
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
Gabinete do Prefeito

 
PORTARIA Nº 069 DE 22 DE JUNHO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a partir de 01/06/2021 a senhora GEOSIMIRA 
FERREIRA DE OLIVEIRA ALVES do cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, 
com lotação na Secretaria de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 070 DE 22 DE JUNHO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear a partir de 01/06/2021 a senhora GEOSIMIRA 
FERREIRA DE OLIVEIRA ALVES para assumir o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

OBJETO: Aquisição parcelada de combustível (trânsito), mediante critérios 
estabelecidos no edital. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
0003/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Passagem e: 
CT Nº 00037/2021 - Mendonça e Leite Comercio Varejista de Combustiveis e 
Lubrificantes Ltda - CNPJ: 22.918.067/0001-42 - Apostila 01 - acréscimo médio 
de 9,51% - equivalente a R$ 13.270,00. O valor consolidado passa para R$ 
155.280,00. ASSINATURA: 21.06.21

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição parcelada de peças para diversos veículos leves (pequeno porte) 
da frota municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Passagem: 02.040 – 12 368 3004 
2014 – 078 3.3.90.30 – 12 368 3004 2015 – 082 3.3.90.30 – 12 368 3004 2017 – 085 
3.3.90.30 – 12 361 3004 2019 – 096 3.3.90.30 – 12 368 3004 2020 – 105 3.3.90.30 
– 12 365 3004 2022 – 116 3.3.90.30 – 12 368 3004 2023 – 119 3.3.90.30 – 12 368 
3004 2024 – 121 3.3.90.30 – 128 3.3.90.30 / 02.051 – 10 301 3006 2027 – 148 
3.3.90.30 – 10 301 3006 2028 – 154 3.3.90.30 – 10 301 3006 2030 – 160 3.3.90.30 
– 10 301 3006 2032 – 167 3.3.90.30 – 10 302 3006 2035 – 172 3.3.90.30 – 10 304 
3006 2037 – 177 3.3.90.30 – 10 305 3006 2038 – 181 3.3.90.30 – 10 301 3006 
2040 – 187 3.3.90.30 – 10 301 3006 2085 – 192 3.3.90.30 – 10 302 3006 2086 – 196 
3.3.90.30 – 10 301 3006 2087 – 200 3.3.90.30 – 10 302 3006 2093 / 02.060 – 08 
244 3009 2041 – 217 3.3.90.30 – 14 244 3009 2042 – 223 3.3.90.30 / 02.061 – 08 
244 3009 2047 – 238 3.3.90.30 – 14 244 3009 2048 – 243 3.3.90.30 – 08 244 3009 
2049 – 247 3.3.90.30 – 08 244 3009 2050 – 251 3.3.90.30 – 08 244 3009 2051 – 258 
3.3.90.30 – 08 244 3009 2052 – 265 3.3.90.30 – 08 244 3009 2053 – 269 3.3.90.30 
– 08 244 3009 2082 – 272 3.3.90.30 / 02.062 – 14 244 3009 2055 – 279 3.3.90.30 
– 08 244 3009 2056 – 287 3.3.90.30 – 08 244 3009 2084 – 290 3.3.90.30 / 02.063 
– 297 3.3.90.30 / 02.070 – 15 452 3002 2058 – 312 3.3.90.30 – 15 452 3002 2059 
– 319 3.3.90.30 – 320 3.3.90.30 – 25 751 3002 2060 – 324 3.3.90.30 – 26 782 3002 
2063 – 332 3.3.90.30 / 02.080 – 17 544 3002 2064 – 341 3.3.90.30 – 20 606 3002 
2069 – 354 3.3.90.30 – 20 782 3002 2070 – 357 3.3.90.30 – 20 606 3002 2071 – 364 
3.3.90.30 / 02.140 – 26 782 3002 2079 – 428 3.3.90.30. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Passagem e: CT Nº 00074/2021 - 21.06.21 - JOSINALDO GOMES FREITAS - ME 
- R$ 147.639,27; CT Nº 00075/2021 - 21.06.21 - GIPAGEL AUTO PECAS LTDA 
- EPP - R$ 27.698,00.


